Projeto de Lei nº 7, de 2008.

Regulamenta a suspensão do contrato de trabalho sem remuneração e dá outras providencias.

Art. 1º - Os servidores municipais da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e Autarquias Municipais contratados pelo Regime da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), poderão solicitar a suspensão do contrato de trabalho sem remuneração por período de até 2 (dois) anos, prorrogáveis por igual período.

§ 1º - A suspensão requerida só poderá ser efetuada após 2 (dois) anos de efetivo exercício.

§ 2º - Uma vez retornado da suspensão do contrato, deverá permanecer em atividade por período mínimo de 2 (dois) anos, antes de solicitar nova suspensão.

Art. 2º - As solicitações de "concessão" ou "prorrogação de suspensão" do contrato sem remuneração deverão ser protocoladas na Seção Pessoal - Departamento de Administração da Municipalidade, e autuada em processo administrativo pelo Setor de Protocolo e posteriormente deverão ser submetidas à apreciação do "Departamento Municipal ou Autarquia Municipal" onde trabalha o requerente para verificação da possibilidade do referido afastamento, sem que venha prejudicar o interesse público.

Parágrafo Único - Após a devida manifestação será encaminhada ao Prefeito, que poderá concordar ou não com a suspensão do contrato.

Art. 3º - No caso da suspensão ser homologada pelo Prefeito, não caberá qualquer direito trabalhista ou vantagens pessoais no período da suspensão.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS aos, de de 2008, 60 da Emancipação Politico Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente.


A presente propositura de Lei visa regulamentar o processo de suspensão do contrato de trabalho sem remuneração dos servidores municipais da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e suas Autarquias Municipais regidos pelo Regime da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).


Frequentemente surgem casos de servidores municipais que necessitam de um prazo para afastamento temporário de suas atividades para revolver problemas familiares. Geralmente, afastam do trabalho de forma temporária e decorrido o prazo voltam as suas atividades normais.


Finalmente, considerando-se a livre e espontânea vontade do servidor de solicitar a suspensão do contrato de trabalho, possibilitar-se-á a celebração de um ato jurídico perfeito, vez que da transação decorrem negociações de direitos que não gerem vantagens e concessões recíprocas, não dando a um futuro pleito decorrente do vinculo trabalhista então suspenso.


É certo também que caberá sempre ao Poder Executivo analisar a viabilidade dessa suspensão temporária do contrato de trabalho para que não venha a prejudicar o andamento do serviço público.


Portanto Senhores Vereadores, para que o Poder Executivo com toda acuidade recomendável possa conceder tais suspensões temporárias de contrato de trabalho sem remuneração dos servidores municipais da Municipalidade, estamos encaminhando a presente matéria para analise e concernente aprovação desta Egrégia Casa Legislativa.


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois o assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, tão importante e singular matéria.


Por último solicitamos, com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 e parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Dada a importância da matéria, e esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através, das explanações e abordagens providenciadas, e de todos os requisitos concernentes, solicitamos junto a Vossa Excelência, bem como a todos os demais pares que compõem essa Casa Legislativa, que seja o presente Projeto de lei lido, discutido e finalmente aprovado.


Atenciosamente,

Cordeirópolis, 11 de fevereiro de 2008.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº.  001/2008. 

Cordeirópolis, 11 de fevereiro de 2008.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que regulamenta a suspensão do contrato de Trabalho sem remuneração e dá outras providências.


Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes Legisladores Municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão assimilar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 

